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CONTRATO Nº 352/2024 - IGESDF
 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO
DE GESTÃO ESTRATÉGICA
DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL E A EMPRESA GE
HEALTHCARE DO BRASIL
COMÉRCIO E SERVIÇOS
PARA EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITALARES
LTDA, PARA
 CONTRATAÇÃO REGULAR
DE EMPRESA
AUTORIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTÍNUO
DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E
CORRETIVA, COM
SUBSTITUIÇÃO DE TODAS
AS PARTES
E PEÇAS EM EQUIPAMENTOS
DE IMAGEM DA MARCA
GE HEALTHCARE, POR
INEXIGIBILIDADE.

 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 28.481.233/0001-72, cons�tuído sob a forma de
Serviço Social Autônomo (SSA), ins�tuído pela Lei Distrital nº 5.899, de 3 de julho de 2017, com nomenclatura
alterada pela Lei Distrital nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, regulamentado por meio do Decreto n.º 39.674,
de 19 de fevereiro de 2019, sediado no SMHS – Área Especial – Quadra 101 – Bloco A, Brasília - DF, CEP: 70.335-
900, neste ato representado por seu Diretor de Administração e Logís�ca, o Sr. ANTÔNIO CARLOS GARCIA
MARTINS CHAVES, documento de iden�ficação OAB/DF nº **.152 , CPF nº 316.***.***-49, doravante
denominado CONTRATANTE, do outro lado, a empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS
PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.029.372/0003-02, estabelecida
à AV MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES Nº 690 - GALPÃO 5 e 8 - TAMBORE - BARUERI/SP, CEP:
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06.460-040, Telefones: (11) 3067-8172/ (11) 3067-8154 / (11) 3206-7378, e-mail: taxcoe.clear@ge.com, neste
ato representada por seus representantes legais, o Senhor LUCAS MIRANDA DE LIMA, portador da carteira de
iden�dade nº 22***79 SSP/DF, CPF nº 725.***.***-72, e o Senhor IDELSON DA ROCHA CARVALHO, portador
da carteira de iden�dade nº 21***20 SSP/DF, CPF nº 003.***.***-70, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, conforme condições e especificações constantes no
Elemento Técnico Nº 88/2023 (117470421), INEXIGIBILIDADE, realizado conforme as normas con�das
no Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, consoante a Resolução CA-IGESDF Nº 04/2022,
e demais ordenamentos legais per�nentes, mediante as cláusulas e as condições adiante, que aceitam e se
obrigam, ra�ficam e outorgam, por si e seus sucessores, pelas cláusulas a seguir descritas:

 

1. DO PROCEDIMENTO

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente CONTRATO obedece aos termos do Elemento Técnico Nº
88/2023 (117470421), do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, do Parecer SEI-GDF n.º
84/2024 - IGESDF/DP/GAB/ASJUR/CJPRO (135295926), emi�do pela Assessoria Jurídica, da Declaração de
Disponibilidade Orçamentária (136970602), emi�da pela Coordenação de Custos e Orçamento –
IGESDF/DVP/GGCFC/CCOR, e da autorização de despesa e contratação emi�da na pessoa da CONTRATANTE.

 

2. DO OBJETO

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento tem por objeto a Contratação Regular de
Empresa autorizada para prestação de serviço con�nuo de manutenção preven�va e corre�va, com
subs�tuição de todas as partes e peças em equipamentos de imagem da marca GE HEALTHCARE, por
INEXIGIBILIDADE, nos termos do Elemento Técnico Nº 88/2023 (117470421) e na proposta comercial
apresentada pela CONTRATADA, documentos integrantes e indissociáveis deste instrumento de CONTRATO,
independente de transcrição.

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  A prestação do serviço con�nuo de manutenção programada e corre�va,
com subs�tuição de todas as partes, peças e acessórios em equipamentos de imagem da marca GE
HEALTHCARE, objeto deste contrato, deverá seguir as especificações constantes no Elemento Técnico Nº
88/2023 (117470421), de acordo com todos os seus anexos.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO:

I - ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS PELA CONTRATADAS

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Manutenção Preven�va:

I - Os serviços do �po "preven�vo" cons�tuem-se na verificação do funcionamento do
equipamento, mediante realização de vistoria pelo técnico indicado pela contratada, que deve
ser previamente agendada com a contratante, sendo compostos exclusivamente pelos
seguintes itens: (i) revisão de segurança elétrica e mecânica; (ii) comprovação dos dados
básicos; (iii) revisão da qualidade, incluindo ajustes e calibrações necessárias; (iv) lubrificação
dos componentes mecânicos; (v) revisão funcional; (vi) modificações técnicas e de segurança
recomendadas pelo fabricante; e (vii) fornecimento de peças, partes, lubrificantes, óleos e
graxas. 

II - A CONTRATADA deverá apresentar o Plano Anual de Manutenção Preven�va dos
equipamentos do ANEXO III da CONTRATANTE, de modo a reduzir a incidência de Manutenção
Corre�va, prevendo e evitando danos futuros, observando falhas em estágios iniciais, e
aumentando a confiabilidade e segurança do Parque de EMH.
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III - Este plano deve ser divulgado pela CONTRATADA para os fiscais do contrato, que por sua
vez serão responsáveis por divulgar aos chefe/responsáveis de cada setor/serviço envolvido e
para os setores, de modo que sejam disponibilizados os equipamentos quando nas datas
programadas.

IV - As peças, partes e insumos a serem u�lizadas na execução da Manutenção Preven�va
deverão ser registradas na ordem de serviço com seus respec�vos custos (Notas fiscais) para
fins de melhor monitoramento do histórico de manutenção da tecnologia.

V - Todos os EMHs que forem necessários a abertura de uma Ordem de Serviço para
Manutenção Corre�va, oriundas das Manutenções Programadas deverão ser sinalizadas, com
vistas à obter um indicador para as manutenções corre�vas advindas da Manutenção
Programada.

VI - As manutenções programadas serão realizadas em dias e horários úteis, conforme
Cronograma estabelecido previamente e autorizado pela CONTRATANTE.

VII - As manutenções programadas dos equipamentos de imagem serão realizadas em horário
comercial, das 8h às 17h30, de segunda-feira a sexta-feira, com periodicidade mínima
conforme manual do fabricante e suas atualizações, a ser definida conforme Cronograma
estabelecido previamente e autorizado pela CONTRATANTE.

VIII - A manutenção preven�va será executada em conformidade com as orientações técnicas
fornecidas pela fabricante(s) do(s) Equipamento(s). 

IX - Alterações e/ou cancelamentos de datas ou horário da manutenção preven�va poderão
ser feitos pela CLIENTE, desde que comunicados com antecedência mínima de 5 (cinco) dias
úteis da data e horário programados para início da manutenção preven�va, a fim de agendar a
execução até o final do mês de vencimento do período.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Manutenção corre�va:

I - A Manutenção corre�va será realizada mediante a devida e efe�va abertura de chamado
técnico por parte da CONTRANTE, com a finalidade de recolocá-los em perfeitas condições de
uso, em conformidade com estabelecido em contrato e pelos manuais e normas técnicas
específicas, sem limitações de chamados técnicos.

II - Os serviços de manutenção do �po "corre�vo" consis�rão em: (i) conserto de defeitos e/ou
falhas de funcionamento apresentados nos equipamentos em (ii) detecção de defeitos e/ou
falhas de funcionamento apresentados nos equipamentos e elaboração de relatório para
providências no sen�do de efetuar seu reparo ou correção após a devida e efe�va abertura de
chamado pelo COTRATANTE na central de atendimento da CONTRATADA.

III - O atendimento aos chamados técnicos deverá ser disponibilizado no horário comercial de
segunda-feira à sexta-feira das 08:00h às 17:30h, exceto em finais de semana e feriados.

IV - Havendo necessidade de subs�tuição de partes/peças/componentes que estejam
contemplados no Contrato, a CONTRATADA deverá registrar na Ordem de Serviço quais são os
itens que deverão ser subs�tuídos, especificando o código ou part number de cada item e o
número de série do equipamento que receberá esses itens para que possibilite a
rastreabilidade dos processos.

V - Em caso de necessidade compra/fornecimento de peças, a CONTRATADA deverá se
responsabilizar pelas despesas devidas ao frete, desembaraço alfandegário em caso de
importação direta, impostos, tributos, taxas e emolumentos exigíveis no Brasil.

VI - O Primeiro Atendimento Técnico significa o primeiro contato após a abertura do chamado
para diagnós�co do defeito, podendo este ser remoto (telefone/e-mail) ou presencial.
O tempo do primeiro atendimento técnico aos chamados efe�vamente abertos pela
CONTRATANTE para a CONTRATADA será de no máximo 08 (oito) horas úteis para retorno (se
necessário) após a abertura do chamado.

VII - O Tempo de Resposta significa o tempo transcorrido entre o primeiro atendimento
técnico da CONTRATADA, até o início do atendimento PRESENCIAL de um técnico no local
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onde o referido EQUIPAMENTO encontra-se instalado, caso seja necessário. Esse tempo de
resposta será de no máximo 8 (oito) horas úteis após o Primeiro Atendimento Técnico. Em
caso de não cumprimento, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas pelo
regulamento da CONTRATANTE.

VIII - As peças ou componentes dos equipamentos que apresentaram defeitos ou problemas
técnicos deverão ser subs�tuídos por peças ou componentes novos e originais ou
homologadas pelo fabricante.

IX - Caso os serviços não sejam solucionados no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do
primeiro atendimento técnico e o equipamento ainda se encontrar inoperante, deverá a
empresa apresentar a nota fiscal mensal já descontando o valor de serviço proporcional aos
dias que o equipamento permaneceu sem funcionamento, exceto nos casos em que houver
necessidade de peças importadas com prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos;

X - Dispor de peças de reposição ORIGINAIS de fábrica ou homologadas pelo fabricante,
placas, componentes eletrônicos em quan�dade suficiente para assegurar a con�nua e
perfeita execução dos serviços ora contratados, podendo a CONTRATANTE solicitar, a qualquer
momento, a apresentação de comprovação de procedência das peças e componentes
u�lizados nos serviços do contrato.

XI - A CONTRATADA deverá prestar garan�a do serviço executado, das peças e componentes
u�lizados no equipamento pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, contados da data da
conclusão do reparo realizado, desde que o problema apresentado se refira ao mesmo serviço
ou peça.

XII - A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas necessárias para realização dos
serviços para a manutenção corre�va e preven�va do equipamento.

XIII - A CONTRATADA deverá fornecer reposição de peças ilimitadas para manutenção corre�va
do equipamento, que não estejam caracterizadas como itens de consumíveis.

 

PARÁGRAFO  QUARTO - Registro e Acompanhamento de Chamados Técnicos:

I - A par�r da data de início do contrato e mediante ao recebimento da Ordem de
Fornecimento/Serviço, a CONTRATADA deverá disponibilizar serviço de registro e
acompanhamento de chamados técnicos por intermédio de telefone central de atendimento,
durante o horário proposto para atendimento. Este serviço compreende uma estrutura de
suporte centralizado para o atendimento, registro e acompanhamento de chamados técnicos,
bem como o acionamento e controle de deslocamento dos técnicos.

II - As ordens de serviços referentes à execução dos serviços objeto deste Instrumento
deverão ser emi�das por meio do sistema informa�zado a ser disponibilizado pela
CONTRATADA. Não sendo possível emissão de Ordem de Serviço por meio do sistema
informa�zado por razões jus�ficadas e aceitas pela CONTRATANTE, a Ordem de Serviço deverá
emi�da em papel respeitando os procedimentos por ela estabelecidos.

III - As Ordens de Serviços deverão conter, no mínimo, o seguinte:

a) Número da Ordem de Serviço;

b) O �po de ordem de serviço (manutenção corre�va / manutenção preven�va);

c) A iden�ficação correta e completa do equipamento, contendo no mínimo o seu número de
série e patrimônio;

d) Localização do equipamento (setor dentro da Unidade);

e) O defeito encontrado;

f) A causa do problema;

g) Os serviços técnicos realizados;

h) A data e hora do chamado técnico;
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i) A data e hora do atendimento ao chamado técnico no local onde está instalado o
equipamento;

j) A data da realização do serviço;

k) O número de horas técnicas para conserto do equipamento;

l) As peças subs�tuídas;

m) Os nomes e assinaturas do técnico da CONTRATADA que executou os trabalhos e o do
responsável da CONTRATANTE que acompanhou os serviços;

n) Quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela CONTRATADA.

 

PARÁGRAFO QUINTO - Do Fornecimento de Peças, partes, acessórios, insumos, materiais, itens
consumíveis:

I - Sobre o conceito de peças subtende-se: placas de circuito impresso, relés, contatores,
resistores, capacitores, transistores, potenciômetros, circuitos integrados, válvulas eletrônicas,
sensores, transdutores, controladores, re�ficadores, micromotores, atuadores, fios e cabos
elétricos, parafusos, arruelas, diodos, enrolamentos, teclados, comandos, display, resistências,
etc. A lista de peças não é exaus�va.

II - Entende-se por itens de materiais e insumos, de forma exemplifica�va: panos, estopa (de
malha), flanelas, álcool, benzina, fita isolante, soldas, colas (diversas), vedantes em pasta, fita,
secantes, graxas, lixas, óleos lubrificantes, spray limpa-contatos, spray an�-umidade, vaselina
líquida ou graxa, produto de limpeza não abrasivo e biodegradável, necessários à manutenção
dos equipamentos e recomendados pelo fabricante e correlatos.

III - O presente Elemento Técnico contempla como cobertura padrão da prestação de serviços
para os equipamentos do Anexo III, a modalidade "PREMIUM", além de cobertura adicionais
para cada equipamento, conforme descrito a seguir:

a) "Detector": A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, à base de troca, detector,
usualmente comercializado pela CONTRATADA, a fim de repor detector defeituoso do(s)
Equipamento(s). O detector subs�tuído nestas condições passa a ser propriedade da
CONTRATADA e será por ela removido do local, a exclusivo critério da CONTRATADA. A
subs�tuição de detector será ilimitada.

b) "Tubo de Raio-X ": A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, à base de troca, tubos
de raios-X completos, recondicionados ou não, a critério da CONTRATADA, usualmente
comercializados por esta, a fim de repor tubos de raios-X defeituosos do(s)
Equipamento(s); Os tubos completos subs�tuídos nestas condições são de propriedade
da CONTRATADA e serão por ela removidos do local quando do término do Contrato; Se
no início do Contrato houver um tubo em funcionamento, anteriormente adquirido e
instalado pela CONTRATANTE, com ou sem garan�a residual, ao término do Contrato, a
CONTRATADA se obriga a deixar um tubo operacional no(s) Equipamento(s), sem custo
para a CONTRATANTE; Se no início do Contrato exis�r um tubo de raios-x danificado
no(s) Equipamento(s), a CONTRATADA subs�tuirá o tubo imediatamente, cujo valor será
adicionado ao Preço do presente Contrato. Ao término do Contrato, o tubo
remanescente no(s) Equipamento(s) receberá a garan�a residual ou integral, conforme
o caso, a que teria direito no início do Contrato; A subs�tuição de tubos de raios-x será
ilimitada, observadas ainda as condições tratadas acima. Ainda no que se refere o tubo
de Raio X, conforme o estabelecido pelo art. 2°, inciso I da INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN
N° 93, DE 27 DE MAIO DE 2021 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no momento
da instalação de um novo cabeçote, caberá ao fabricante emi�r um novo cer�ficado de
adequação de fuga do cabeçote.

c) "Intensificador de imagem": A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, à base de
troca, Intensificador de Imagem, usualmente comercializado pela CONTRATADA, a fim
de repor Intensificador de Imagem defeituoso do(s) Equipamento(s). O Intensificador de
Imagem subs�tuído nestas condições passa a ser propriedade da CONTRATADA e será
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por ela removido do local, a exclusivo critério da CONTRATADA. A subs�tuição de
intensificador de imagem será ilimitada.

IV - Deverão ser aplicadas apenas partes, peças e materiais/insumos novos, genuínas ou
homologadas pelo fabricante, sendo vedado em quaisquer circunstâncias o uso desses
itens reciclados, remanufaturados ou de procedência desconhecida.

V - É vedado o uso de material improvisado ou peças adaptadas com vistas a eliminar riscos de
imprecisão ou funcionamento inapropriado dos equipamentos.

VI - A aquisição/fornecimento de todos os itens será de responsabilidade da CONTRATADA  e
deverá ocorrer de forma a garan�r o atendimento da necessidade da CONTRATANTE.

 

PARÁGRAFO SEXTO - Garan�a dos Serviços:

I - A Contratada deverá prestar garan�a mínima de 90 (noventa) dias após qualquer serviço,
mesmo após fim da vigência do contrato.

II - A Contratada deverá garan�r um desempenho mínimo do(s) Equipamento(s) de 97%
("UPTIME") para o equipamento Tomografia Computadorizada.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Manutenção/atualização de So�ware e Versões:

I - A CONTRATADA será responsável pela manutenção e reinstalação de qualquer so�ware
referente ao sistema dos equipamentos listados no Anexo III, sempre que necessário.

II - A CONTRATADA será responsável pelas atualizações obrigatórias de so�ware e suas
versões, ou seja, atualizações essenciais para funcionamento do equipamento.

 

PARÁGRAFO OITAVO - TRANSFERÊNCIA DO EQUIPAMENTO PARA OUTRO LOCAL

I - As seguintes regas serão aplicadas em caso de transferência do(s) equipamento(s) do Anexo
III para outro local:

a) O CONTRATANTE poderá transferir o EQUIPAMENTO do local onde se encontra,
devendo comunicar à CONTRATADA por escrito de sua intenção de transferir o
EQUIPAMENTO, para realizar a referida transferência.

b) A CONTRATADA deverá orientar e apoiar a CONTRATANTE com orientações e
recomendações para transferência segura do(s) equipamento(s) do Anexo III.

c) Serão de responsabilidade do CONTRATANTE todos os custos e despesas decorrentes
da transferência do EQUIPAMENTO.

d) A CONTRATADA deverá realizará uma vistoria no EQUIPAMENTO após a referida
transferência.

e) Para qualquer período de tempo que o CONTRATANTE não procurar e/ou aceitar a
assistência técnica da CONTRATADA, o EQUIPAMENTO será considerando operacional.

f) Após a referida transferência, a CONTRATADA deverá ministrar cursos de
operação/treinamento à área assistencial e equipe técnica do novo local de instalação
do equipamento deste Ins�tuto.

 

PARÁGRAFO NONO - Todas as demais condições do Elemento Técnico con�nuarão vigentes.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - ANEXO III - PARQUE DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES

I - Este instrumento visa a Contratação Regular de Empresa Autorizada para prestação de
serviço con�nuo de manutenção programada e corre�va, com subs�tuição de todas as partes,
peças e acessórios em  Microscópios Cirúrgico e Topógrafo da marca GE HEALTHCARE 
especificados no Quadro 4.
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a) Quadro 4. Especificações dos Equipamentos:

Item Descrição Unidade

1 Arco Cirúrgico GE OCE 9800 HBDF

2 Tomógrafo Computadorizado GE Op�ma CT660 (junto à sua Worksta�on) HBDF

4 Densitômetro Ósseo GE DO-Prodigy HBDF

 

4. DO VALOR

 

CLÁUSULA QUARTA – O valor TOTAL MENSAL deste CONTRATO  é de R$ 42.084,78 (quarenta e
dois mil, oitenta e quatro reais e setenta e oito centavos), perfazendo o montante TOTAL ANUAL de R$
505.017,36 (quinhentos e cinco mil, dezessete reais e trinta e seis centavos), compreendendo todas as
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

5. DO PAGAMENTO

 

CLÁUSULA QUINTA – Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá observar as condições
previstas neste instrumento e no Elemento Técnico Nº 88/2023 (117470421).

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de nota fiscal,
conforme segue:

I - Nota Fiscal;

II - A empresa deverá emi�r uma nota fiscal específica para cada pedido e respec�va entrega
efetuada, ou pagamento na forma do cronograma desembolso, na forma abaixo:

 

NOME: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF

CNPJ: 28.481.233/0001-72

ENDEREÇO: SMHS, ÁREA ESPECIAL, QUADRA 101, BLOCO A, CEP: 70.335-900 - BRASÍLIA/DF.

 

III - Na nota fiscal ou fatura deverá constar obrigatoriamente o número de referência deste
instrumento, o nome do Banco, e o número da Agência e da Conta Corrente da CONTRATADA,
para realização do pagamento obrigatoriamente por meio de depósito/transferência bancária,
a critério do CONTRATANTE.

IV - Caso as notas fiscais ou faturas tenham sido emi�das com incorreções ou em desacordo
com a legislação vigente, serão devolvidas e o prazo para pagamento passará a ser contado a
par�r da reapresentação.

V - Caso algum item constante na nota fiscal seja impugnado, o CONTRATANTE liberará a parte
não sujeita à contestação, retendo o restante do pagamento até que seja sanado o problema.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, por meio
de depósito/transferência bancária em conta corrente, contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente

25/04/2024, 08:59 SEI/GDF - 139194618 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=155839438&infra_sist… 7/18



atestada pela unidade responsável.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em razão de o pagamento ser realizado mediante
depósito/transferência bancária, a CONTRATADA não deverá fazer a emissão de boleto bancário, sob pena de
haver cobrança indevida.

 

PARÁGRAFO QUARTO – Havendo necessidade de providências complementares a serem
realizadas por parte da CONTRATADA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando sua
contagem a par�r da data em que estas forem cumpridas, hipótese em que não será devida atualização
financeira.

 

PARÁGRAFO QUINTO – O atraso do pagamento, pelo prazo de até 30 dias corridos, após o
determinado no Parágrafo Segundo, não implica no direito da suspensão da empresa fornecedora ao
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação.

 

PARÁGRAFO SEXTO – Os pagamentos ficam condicionados à manifestação de conformidade pelo
Fiscal do contrato, observando as regularidades exigidas no instrumento convocatório original.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos referentes aos produtos demandados com cotação em
US$ (dólar americano), comprometem-se as partes que o valor a ser pago é a cotação do dia da solicitação,
independente da data de entrega e sua variação cambial.

 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

CLÁUSULA SEXTA – O prazo de vigência do contrato a ser celebrado é de 12 (doze) meses,
contatos a par�r de sua assinatura, renovável por igual período, podendo ser prorrogado até o limite de 60
(sessenta) meses, em atendimento às necessidades e conveniências das partes envolvidas, observadas as
jus�fica�vas técnicas invocadas e resguardadas as demais condições contratuais originais, desde que a
prorrogação seja assegurada pelos instrumentos jurídicos, com suas alterações e eventuais aditamentos, nos
termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá manter o fornecimento de bens e serviços, caso
exista risco a vida dos pacientes, no mínimo, 90 (noventa) dias ou até a celebração de contrato com outro
fornecedor, mediante o respec�vo termo adi�vo de prorrogação do contrato. Durante este período de
prorrogação, a Contratada fará jus ao recebimento da remuneração mensal prevista em contrato, enquanto
perdurar a prorrogação.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato decorrente do Elemento Técnico Nº 88/2023 (117470421)
poderá ser encerrado em qualquer momento, desde que comunicado à empresa com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, sem incidência de multa ou quaisquer penalidades às partes.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A referida vigência não exonera o fornecedor do cumprimento da
garan�a mínima do(s) serviço(s), contados a par�r da data do termo de execução defini�vo.

 

7. DO LOCAL NA QUAL O BEM DEVERÁ SER ENTREGUE E/OU O SERVIÇO DEVERÁ SER PRESTADO

 

CLÁUSULA SÉTIMA – O atendimento técnico para o serviço de manutenção programada e
corre�va dar-se-á no local onde os equipamentos estão instalados.
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I - Quadro 1 - Iden�ficação do local onde será realizado o serviço

   UNIDADE ENDEREÇO

1 Hospital de Base SMHS - Área Especial - Quadra 101 - Asa Sul, Brasília - DF, CEP: 70335-900

 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

 

CLÁUSULA OITAVA – São obrigações das partes as expressamente previstas no
presente CONTRATO, observando o disposto abaixo:

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - ANEXO II - CONDIÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS DE FORNECIMENTO:

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE compromete-se a:

I - Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Elemento Técnico.

II - Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato e com este Elemento Técnico;

III - Emi�r a Ordem de Serviço/Fornecimento dos serviços contratados.

IV - No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

V - Permi�r o acesso dos empregados da empresa às dependências do IGESDF onde serão
executados os serviços, desde que os mesmos estejam devidamente uniformizados e
iden�ficados com cartões de iden�ficação (crachá) e com os equipamentos de proteção
individual, exigidos e aplicáveis e o eficaz atendimento dos serviços requeridos e desde que
dentro das datas e horários previamente agendados com o Núcleo de Engenharia.

VI - Fornecer à CONTRATADA todo �po de informação interna essencial à realização dos
fornecimentos e dos serviços.

VII - Determinar o imediato afastamento de qualquer empregado integrante da equipe
designada para a execução dos serviços que, por exclusivo critério deste, esteja sem uniforme,
crachá ou dificultando a fiscalização, o bom andamento, a boa qualidade dos serviços, não
acate as ordens tampouco respeite a autoridade da CONTRATANTE, ou cuja permanência na
área for julgada inconveniente.

VIII - Programar, periodicamente, os serviços que deverão ser cumpridos pela CONTRATADA,
de forma a garan�r as condições de segurança das instalações, dos funcionários e das pessoas.

IX - Atestar os serviços e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA para a devida execução
das a�vidades para que foram contratadas.

X - Conferir as Notas Fiscais e seus respec�vos relatórios e, se em conformidade com o
executado, atestar a prestação dos serviços.

XI - Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Elemento Técnico.

XII - Devolver à CONTRATADA as Notas Fiscais em que se verificarem inconformidade para as
devidas correções.

XIII - Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, após o
procedimento administra�vo, garan�dos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório.

XIV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos
trabalhos que venham a ser contratados pelos empregados da CONTRATADA.

XV - Exigir, à qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram
sua contratação, notadamente no tocante à habilitação na Seleção de Fornecedores.
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XVI - Instruir a CONTRATADA acerca das normas de segurança e prevenção de incêndio
implantadas nas dependências da CONTRATANTE.

XVII - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços objeto do Contrato através de
funcionários especialmente designados, os quais anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas aos serviços prestados.

XVIII - Rejeitar no todo ou em parte os serviços executados, se em desacordo com as
especificações constantes do Contrato. Neste caso, a CONTRATADA deverá re�rá-los das
dependências da CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. Os serviços
rejeitados deverão ser refeitos pela CONTRATADA sem nenhum ônus adicional para a
CONTRATANTE.

XIX - Comunicar à CONTRATADA eventuais falhas e irregularidades observadas na execução
dos serviços, determinando prazo para adoção das providências saneadoras.

XX - A CONTRATANTE reserva-se ao direito de exercer, à seu critério, fiscalização sobre os
serviços contratados e, ainda, aplicar as penalidades cabíveis ou a rescisão do contrato, caso a
CONTRATADA venha a descumprir o Contrato.

XXI - Definir toda e qualquer ação de orientação, gerenciamento, controle e acompanhamento
da execução do Contrato, fixando normas nos casos não especificados e determinando as
providências cabíveis.

XXII - Anotar em registro próprio e comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer
anormalidade no objeto deste instrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso
não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Elemento Técnico,
fixando prazo para correção.

XXIII - Impedir que terceiros não pertencentes à CONTRATADA (ou por ela designados, caso
representação autorizada) executem os serviços objeto deste contrato.

XXIV - Suspender a execução, total ou parcial, dos serviços, a qualquer tempo, sempre que
julgar necessário.

XXV - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem
como por quaisquer danos causados a terceiros, em decorrência de ato da contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

XXVI - Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e
tempes�vo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do Contrato.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA fica obrigada a:

I - Cumprir o objeto deste Elemento Técnico, de acordo com a proposta apresentada, incluindo
o atendimento a todas as obrigações do instrumento contratual bem como deste Elemento
Técnico, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes dos serviços prestados, não
se admi�ndo procras�nação em função de pedido de revisão de preço.

II - Os profissionais da CONTRATADA deverão cumprir os cronogramas apresentados para os
serviços previamente aprovados pela Gerência de Engenharia Clínica.

III - Será de responsabilidade da CONTRATADA, com os respec�vos custos previstos e inclusos
no valor do Contrato, o fornecimento de todos os materiais e insumos, partes e peças de
reposição e demais produtos que se fizerem necessários à perfeita execução dos serviços
contratados, sem ônus à CONTRATANTE.

IV - Todas as partes/peças empregadas deverão ser novas e originais do fabricante ou
equivalentes em qualidade, caracterís�cas �sicas, elétricas, entre outras.

V - Todas as peças/partes/insumos e materiais subs�tuídos deverão ser descartados pela
CONTRATADA, seguindo as orientações da legislação vigente.
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VI - Executar os serviços do objeto do contrato com zelo, efe�vidade e de acordo com os
padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE, u�lizando-se materiais novos e de primeira
linha com qualidade igual ou superior aos existentes nas instalações, reservando-se, à
CONTRATANTE, o direito de recusar qualquer material ou produto que apresentarem indícios
de serem reciclados, recondicionados ou reaproveitados.

VII - Executar ensaios, testes, medições e demais ro�nas exigidas por normas técnicas oficiais,
arcando com todas as responsabilidades técnicas e financeiras para a realização dos testes
necessários à aferição dos serviços.

VIII - Responder, integralmente, pelos danos causados ao IGESDF ou a terceiros por sua culpa
ou dolo, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade pelo mero fato da execução ser
fiscalizada e acompanhada por parte do IGESDF e dos par�cipantes.

IX - Exigir que seu pessoal se apresente à Gerência de Engenharia Clínica da CONTRATANTE,
antes de iniciar a execução de qualquer serviço e empregar, na execução dos serviços, pessoal
devidamente qualificado conforme especificações constantes do Elemento Técnico, além de
alocar os quan�ta�vos necessários para a execução dos serviços.

X - A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer uniforme que a iden�fique e que
atenda aos padrões mínimos de apresentação, higiene e segurança, conforme Normas
Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego.

XI - O fornecimento de uniformes e crachás de iden�ficação será obrigatório e por conta da
CONTRATADA. No crachá deverá constar nome da CONTRATADA, nome do funcionário,
função/cargo e fotografia do funcionário.

XII - A CONTRATADA deve fornecer, além dos uniformes, equipamentos de proteção individual
(EPI) e equipamentos de proteção cole�va (EPC) a todos os empregados cujas a�vidades os
exijam por normas de segurança em vigor.

XIII - Executar testes, medições e demais ro�nas nos equipamentos/sistemas que sofreram
manutenção corre�va.

XIV - Efetuar as correções normais que impliquem na eficiência do funcionamento dos
equipamentos/sistemas, sempre que as inspeções ou testes indicarem modificações de
parâmetros técnicos de qualquer um deles.

XV - Comunicar imediatamente à Fiscalização do Contrato qualquer fato extraordinário ou
anormal que ocorra durante a execução dos serviços a fim de se adotar as medidas cabíveis
em cada caso. Comunicar, outrossim, de forma escrita e detalhada, todo �po de acidente que
eventualmente venha a ocorrer.

XVI - Compa�bilizar, dentro do horário de expediente, os serviços de manutenção programada
com as solicitações e necessidades de manutenção corre�va.

XVII - Os serviços em equipamentos e/ou sistemas que, por mo�vos técnicos, não puderem
ser executados nos locais onde estão instalados ensejarão a re�rada por parte da
CONTRATADA mediante prévia autorização por escrito da Fiscalização do Contrato, ficando a
CONTRATADA inteiramente responsável pela integridade �sica do equipamento durante a
re�rada, transporte, conserto e reinstalação, sem quaisquer ônus à CONTRATANTE.

XVIII - Seguir criteriosamente as manutenções programadas de acordo com o plano de
manutenção e observações recomendadas pela Fabricante dos equipamentos e pela
CONTRATANTE, de modo a manter a padronização, originalidade e operacionalidade dos
equipamentos.

XIX - Cada �po de manutenção (programada ou não programada) deverá ser acompanhado de
sua respec�va Ordem de Serviço.

XX - Manter os equipamentos/sistemas constantes do objeto deste Elemento Técnico em bom
estado de funcionamento, eficiência e limpeza, mediante manutenções programadas e
corre�vas.

XXI - Responsabilizar-se por danos causados aos equipamentos e componentes dos sistemas
descritos neste documento, decorrentes de falha, negligência, imprudência, imperícia ou dolo

25/04/2024, 08:59 SEI/GDF - 139194618 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=155839438&infra_si… 11/18



dos empregados da CONTRATADA na manutenção ou operação, arcando com todas as
despesas necessárias, inclusive a subs�tuição de peças, que se verificarem necessárias ao
restabelecimento das condições originais dos equipamentos e sistemas.

XXII - Atender com a máxima presteza e agilidade as solicitações para correções de falhas, mau
funcionamento e defeitos nos equipamentos/sistemas objeto do presente documento.

XXIII - Estar sempre em contato com a Fiscalização do Contrato.

XXIV - Manter atualizados os dados cadastrais, comunicando à CONTRATANTE toda e qualquer
alteração.

XXV - Designar um (ou mais) preposto, por meio de Carta de Preposição, com poderes para
representá-la formalmente durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos
operacionais e administra�vos rela�vos ao objeto do Contrato e o mesmo deverá ser da área
técnica.

XXVI - Registrar nos Conselhos Profissionais competentes a(s) Anotação (ões) de
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro(s) de Responsabilidade Técnica (RRT), rela�va à
execução dos serviços objeto deste Elemento Técnico.

XXVII - Apresentar à CONTRATANTE, antes do início dos serviços, a ART, ou RRT, referida no
item anterior, com o respec�vo comprovante de pagamento.

XXVIII - A CONTRATADA deverá arcar com os gastos referentes à realização das a�vidades
técnicas previstas no Contrato, correspondentes à ART/RRT, taxas, emolumentos, cópias, fotos
e quaisquer outras despesas vinculadas ao serviço. 

XXIX - O pagamento da primeira fatura dos serviços só será realizado após a realização das
devidas ART ou RRT.

XXX - A CONTRATADA obriga-se a manter a frente dos serviços, representantes idôneos, com
poderes para representá-la do ponto de vista técnico e operacional.

XXXI - Informar em tempo hábil, por escrito, quaisquer mo�vos que se consubstanciem
eventuais atrasos, paralisações ou fatos impedi�vos que venham impossibilitar a assunção da
execução dos serviços, conforme contratualmente pactuado, apresentando as devidas
jus�fica�vas a serem apreciadas pela CONTRATANTE.

XXXII - Responder e corrigir prontamente todos os problemas, vícios, falhas e defeitos
percebidos na execução dos serviços, bem como refazer ou adequar quaisquer serviços
impugnados pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional.

XXXIII - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso.

XXXIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto deste Elemento Técnico.

XXXV - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e
qualquer assunto de interesse do IGESDF ou de terceiros de que tomar conhecimento em
razão da execução do objeto deste Elemento Técnico, devendo orientar seus empregados
nesse sen�do.

XXXVI - A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da
Fiscalização, permi�ndo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo
prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas.

XXXVII - Permi�r ao gestor do contrato, fiscalizar os serviços, objeto do Contrato, que
es�verem sendo executados sob sua responsabilidade, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar,
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja de
acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança
dos usuários ou terceiros.
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XXXVIII - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE.

XXXIX - A CONTRATADA não poderá apresentar prepostos sem treinamento, qualificação e/ou
remuneração compa�veis com a função.

 

9. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO FINANCEIRO

 

CLÁUSULA NONA – O presente CONTRATO somente poderá ser reajustado, por ocasião de
prorrogação do mesmo, respeitando os valores de mercado adequados ao caso, que se apresentam nos meios
de pesquisa dos quais o CONTRANTE se u�lize.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em nenhuma hipótese, os valores cotados em moeda estrangeira,
especificamente Dólares Americanos, serão considerados o da entrega do produto, tomando-se como marco
inicial, o valor no Contrato e/ou Termo Adi�vo pactuado à sua época.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente CONTRATO poderá ser revisado ou reequilibrado, por meio
de Termo Adi�vo, conforme disposições con�das no art. 38, parágrafo primeiro do Regulamento Próprio de
Compras e Contratações do IGESDF, inclusive levando em consideração o prazo de vigência estabelecido na
Cláusula Quinta deste Instrumento.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – No reajuste do Contrato, obje�vando a recomposição do valor
monetário do contrato, u�lizar-se-á o índice IGPM ou o índice IPCA, optando pelo mais vantajoso ao IGESDF no
momento da celebração do termo adi�vo, em observância ao Regulamento Próprio de Compras e Contratações
do IGESDF.

I - excepcionalmente e em casos específicos, não serão aplicados os índices do Parágrafo
Terceiro cabendo aplicação do valor em moeda estrangeira conforme Parágrafo Primeiro, vedada sua
cumulação com os índices supracitados

 

10. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

CLÁUSULA DÉCIMA –  O presente CONTRATO poderá ser alterado, por meio de Termo Adi�vo,
nos casos previstos nos arts. 37 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, consoante a
Resolução CA-IGESDF Nº 04/2022, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
jus�fica�vas, e não haja modificação de seu objeto, conforme legislação vigente

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA, na forma prevista no art. 38 do Regulamento Próprio de
Compras e Contratações do IGESDF, fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 

11. DAS PENALIDADES

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos termos do ar�go 49, 50, 51, 52 e 53 do Regulamento Próprio
de Compras e Contratações do IGESDF, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da responsabilidade
civil e penal cabíveis ao fornecedor, o descumprimento do contrato poderá acarretar as seguintes penalidades,
precedido do devido processo legal, ampla defesa e o contraditório:

I – advertência;

II – Multa nos seguintes percentuais:
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a) 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor total da aquisição, até o limite de 30
(trinta) dias, no caso de atraso injus�ficado;

b) 10% (dez por cento), cumula�vamente, sobre o valor total da aquisição, após 30
(trinta) dias de atraso injus�ficado;

c) O atraso injus�ficado de entrega dos itens superior a 30 (trinta) dias corridos será
considerado como inexecução total do objeto, devendo o instrumento respec�vo ser
rescindido, salvo razões de interesse público devidamente explicitadas no ato da
autoridade competente do IGESDF;

d) 10% sobre o valor da parcela em caso de inexecução parcial ou infração contratual;

e) 20% sobre o valor global do contrato, em caso de inexecução total ou quando ficar
caracterizada a recusa do cumprimento das obrigações.

f) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, quando for
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Elemento Técnico Nº
88/2023 (117470421), ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas
penalidades específicas.

g) Multa indenizatória, a �tulo de perdas e danos, na hipótese da CONTRATADA ensejar
a rescisão das obrigações assumidas e/ou sua conduta implicar em gastos
ao CONTRATANTE superiores aos registrados.

 

III – suspensão de par�cipação em Seleção de Fornecedores e impedimento de contratar com
o IGESDF, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – solicitação aos órgãos governamentais competentes da caracterização de inidoneidade;

V – perda da caução em dinheiro ou execução das demais garan�as oferecidas, sem prejuízo
de outras penalidades no instrumento convocatório.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso haja uma situação que se enquadre em dois ou mais casos de
multa, o IGESDF poderá u�lizar a multa mais elevada.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso superior a 30 (trinta) dia autoriza o CONTRATANTE, a seu
critério, a não aceitar o fornecimento dos itens solicitados, de forma a configurar inexecução total da obrigação
assumida pela Contratada e, podendo ainda, promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A multa eventualmente imposta à CONTRATADA será automa�camente
descontada da fatura a que fizer jus.

 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do IGESDF, ser-
lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua no�ficação para efetuar o pagamento da
multa.

 

PARÁGRAFO QUINTO - Não ocorrendo o pagamento no prazo previsto, proceder-se-á a cobrança
judicial da mesma.

 

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções previstas no contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em caso de risco iminente, o IGESDF poderá mo�vadamente adotar
providências acauteladoras, sem prévia manifestação da CONTRATADA.

25/04/2024, 08:59 SEI/GDF - 139194618 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=155839438&infra_si… 14/18



 

PARÁGRAFO OITAVO - A recusa injus�ficada em assinar o contrato, o instrumento de registro de
preços ou instrumento equivalente, dentro do prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e poderá acarretar ao par�cipante do Chamamento as seguintes penalidades:

I - perda da contratação, sem prejuízo à indenização ao IGESDF por danos causados pela
recusa;

II - suspensão do direito de par�cipar de Seleção de Fornecedores ou contratar com o IGESDF,
por prazo não superior a 2 (dois) anos.

               

PARÁGRAFO NONO – A dosimetria da penalidade a ser aplicada, deverá seguir rito próprio do
IGESDF, levando-se em consideração agravamento da penalidade, considerando o impacto econômico, social e
ins�tucional da CONTRATANTE.

 

12. DA RESCISÃO

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - UNILATERALMENTE:

I - Em caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas, sem
prejuízo de outras penalidades previstas no Elemento Técnico Nº 88/2023  (117470421), neste CONTRATO e
no Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - AMIGAVELMENTE, por mútuo acordo entre as partes envolvidas.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso exista risco à vida dos pacientes, a CONTRATADA se obriga a
manter o fornecimento de bens e serviços por, no mínimo, 90 (noventa) dias, ou até a celebração de contrato
com outro fornecedor, conforme o disposto no Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF,
consoante a Resolução CA-IGESDF Nº 04/2022.

I - O descumprimento do Parágrafo Terceiro confere ao CONTRATANTE hipótese de aquisição
emergencial com outro fornecedor, podendo cobrar judicial ou extrajudicialmente a diferença de valores entre
o pactuado no presente instrumento e o que efe�vamente foi adquirido emergencialmente.

 

13. DA FISCALIZAÇÃO

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A fiscalização e o atesto da Nota Fiscal será realizado pelo fiscal
do contrato ou colaborador designado, representante da Gerência de Engenharia Clínica do IGESDF, que
também será responsável pelo recebimento, controle e distribuição. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A fiscalização não exclui, nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou
de seus agentes prepostos.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A fiscalização do instrumento contratual será realizada por colaborador
designado, quanto aos insumos, sendo responsável pelo recebimento, controle e distribuição do material;
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A execução dos Contratos serão realizados conforme análise de
histórico de consumo fornecido pelo sistema de gestão de estoque;

 

PARÁGRAFO QUARTO – Na ausência de histórico de consumo, as execuções serão realizadas
conforme dados de capacidade do serviço, fornecido pela área técnica.

 

14. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato/resumo
deste instrumento no sí�o eletrônico do IGESDF na rede mundial de computadores, em observância ao
Princípio da Publicidade previsto no inciso I do art. 2º do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do
IGESDF, consoante a Resolução CA-IGESDF Nº 04/2022.

 

15. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Os CONTRATOS firmados com o IGESDF pautam-se pela é�ca e
transparência, evitando-se condutas que possam suscitar conflitos de interesses.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O IGESDF exige que as CONTRATADAS observem o mais alto padrão de
é�ca durante toda a execução dos instrumentos contratuais, nos termos da legislação vigente.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA declara conhecer o inteiro teor da Lei Federal nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administra�va e civil de pessoas
jurídicas pela prá�ca de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e do Decreto Distrital nº
37.296, de 29 de abril de 2016 que disciplina, no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal, a
aplicação da Lei nº 12.846/2013, e compromete-se a não pra�car atos lesivos, assim como em face do IGESDF.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA se obriga, sob as penalidades previstas
neste CONTRATO e na legislação aplicável, ao estrito cumprimento da legislação cabível, incluindo a legislação
brasileira an�corrupção, bem como as normas e exigências previstas nas Polí�cas internas da CONTRATANTE,
incluindo, naquilo que couber, o Código de É�ca e Conduta do IGESDF.

 

PARÁGRAFO QUARTO – A violação comprovada das obrigações previstas relacionadas à fraude e
corrupção cons�tui causa para a rescisão unilateral deste CONTRATO, sem quaisquer ônus ou penalidade para a
parte idônea, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos a quem lhe der causa.

 

16. DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A CONTRATADA compromete-se a guardar sigilo sobre todas as
informações ob�das em decorrência do cumprimento do presente CONTRATO, observando que os termos e
condições con�dos neste instrumento, o escopo de execução dos trabalhos e todos os documentos que o
instruem, assim como aqueles que vierem a instruí-lo e que venham a ser trocados entre as Partes ou por elas
produzidos na vigência deste CONTRATO, são de caráter estritamente confidencial e não poderão ser revelados,
divulgados ou cedidos a terceiros, integral ou parcialmente.

 

17. DA RESCISÃO OU NÃO RENOVAÇÃO
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A CONTRATADA declara neste ato que tem ciência de que o IGESDF
executa sua a�vidade mediante Contrato de Gestão firmado com ente público e que sua rescisão ou não
renovação importará em rescisão automá�ca do instrumento firmado para as contratações e aquisições, sem
que caiba,  a qualquer das partes, direito a multa, indenização, retenção, compensação, perdas e danos então
decorrentes do mencionado encerramento contratual, sem qualquer ônus para as partes.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso seja de interesse do poder público, os contratos vigentes no
momento da rescisão ou não renovação do contrato de gestão poderão ser sub-rogados em seu favor.

 

18. DO APOSTILAMENTO

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – A CONTRATANTE se reserva o direito de proceder com
apos�lamento nos autos do processo do qual se verifica inserto este instrumento contratual, para fins de
correção de erro material, equívocos e demais anotações per�nentes a boa execução e esclarecimentos do
presente contrato.

 

19. DOS CASOS OMISSOS

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Execu�va do
Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal, com prévia comunicação formal ao CONTRATADO.

 

20. DO FORO

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Fica eleito o foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF, para
dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas da execução deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

 

E assim por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas e condições aqui
pactuadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

 

CONTRATANTE

 

ANTÔNIO CARLOS GARCIA MARTINS CHAVES

Diretor de Administração e Logís�ca

Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

 

 CONTRATADA

 

LUCAS MIRANDA DE LIMA
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Representante Legal

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA

 

IDELSON DA ROCHA CARVALHO

Representante Legal

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por IDELSON DA ROCHA CARVALHO, Usuário Externo,
em 23/04/2024, às 18:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Miranda de Lima, Usuário Externo, em
23/04/2024, às 18:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS GARCIA MARTINS CHAVES -
Matr.0001511-9, Diretor(a) de Administração e Logís�ca, em 24/04/2024, às 10:52, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
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